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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 201 da Resolução nº 17 de 1989, que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.201.......................................................................................... 

II - desde que não se esteja na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio e que não proponha a abolição 

da Federação, do voto direto, secreto, universal e periódico, da 

separação dos Poderes e  dos direitos e garantias individuais”(NR) 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso II do art. 201 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que trata da não apreciação de proposta de emenda à Constituição, 

elenca apenas os períodos de vigência de estado de defesa ou de estado de sítio, 

diferente do previsto no § 1º do art. 60, da Carta Magna que inclui a intervenção 

federal, in verbis:  

“§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 

intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.” (grifo é nosso) 

Portanto, este projeto de resolução visa a inserir no Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados a omissão apontada, razão pela qual solicito o apoio dos 

nobres Colegas Parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2008. 

 

Deputado Vital do Rêgo Filho  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
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II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

............................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 201. A Câmara apreciará proposta de emenda à Constituição:  

I - apresentada pela terça parte, no mínimo, dos Deputados; pelo Senado Federal; 

pelo Presidente da República; ou por mais da metade das Assembléias Legislativas, 

manifestando-se cada uma pela maioria dos seus membros;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC-141/2008 

5 

II - desde que não se esteja na vigência de estado de defesa ou de estado de sítio e 

que não proponha a abolição da Federação, do voto direto, secreto, universal e periódico, da 

separação dos Poderes e dos direitos e garantias individuais.  

 

Art. 202. A proposta de emenda à Constituição será despachada pelo Presidente 

da Câmara à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que se pronunciará sobre sua 

admissibilidade, no prazo de cinco sessões, devolvendo-a à Mesa com o respectivo parecer. 

(“Caput” do artigo  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Se inadmitida a proposta, poderá o Autor, com o apoiamento de Líderes que 

representem, no mínimo, um terço dos Deputados, requerer a apreciação preliminar em 

Plenário.  

§ 2º Admitida a proposta, o Presidente designará Comissão Especial para o exame 

do mérito da proposição, a qual terá o prazo de quarenta sessões, a partir de sua constituição 

para proferir parecer.  

§ 3º Somente perante a Comissão Especial poderão ser apresentadas emendas, 

com o mesmo quorum mínimo de assinaturas de Deputados e nas condições referidas no 

inciso II do artigo anterior, nas primeiras dez sessões do prazo que lhe está destinado para 

emitir parecer.  

§ 4º O Relator ou a Comissão, em seu parecer, só poderá oferecer emenda ou 

substitutivo à proposta nas mesmas condições estabelecidas no inciso II do artigo precedente.  

§ 5º Após a publicação do parecer e interstício de duas sessões, a proposta será 

incluída na Ordem do Dia.  

§ 6º A proposta será submetida a dois turnos de discussão e votação, com 

interstício de cinco sessões.  

§ 7º Será aprovada a proposta que obtiver, em ambos os turnos, três quintos dos 

votos dos membros da Câmara dos Deputados, em votação nominal.  

§ 8º Aplicam-se à proposta de emenda à Constituição, no que não colidir com o 

estatuído neste artigo, as disposições regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos 

projetos de lei. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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